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Presidento  

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171 da Resolução no 86/1990 - Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, Clue seja encaminhado ao Poder Executivo 0 Anteprojeto de 

Lei que "stabe1ece penálidades admlristrativas aos agenths pàbilcos Clue cometerem atos 

de corrupção e improbidade envolvendo recursos e bens destinados ao enfrentamento da 

pandemia da COVID-19 e/ou calamidade püblica". 
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ANTEPROJETO DE LB No - 12021 

Estabelece penalidades administrativas aos 

agerites pOblicos que cometerem atos de 

corrupçâo e improbidade envolvendo recursos e 

bens destinados ao enfrentamento da pandemia 

da COVID-19 e/ou calamidade pübuca. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER quo a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  0 agente püblico, servidor ou não, vinculado a qualquer dos Poderes do 

Estado do Acre que praticar atos ilIcitos previstos na Lei no  8.429, de 2 de junho de 1992, 

Lei de Improbidade Administrativa, desperdiçando bens Cu recursos destinados ao 

enfrentamento da pandemia da Covid-19 e/ou de estados de calamidade pübflca 

decretados pelas autoridades competentes, sofreré as penalidades administrativas 

previstas nSa lei. 

Art. 20  Será aplicada ao agente pUblico infrator multa administrativa equivalente 

80 décuplo do valor das multas elvis previstas no art. 12 da Lei n° 8.429/1992, Lei de 

Improbidade Administrativa, dependendo da natureza da infraçäo. 

§ 10  0 agente püblico condenado nos termos desta lei perderâ a cargo cu 

funçâo ficando impedido, palo prazo do 5 (cinco) anos, de ocupar cargo pUblico no ambito 

da Administração PUblica Estadual. 

§ 20  A aplicaçäo da sanção administrativa prevista no caput deste artigo näo 

elide as cominaçôes previstas na Lei do Improbidade Administrativa, sobretudo quanto ao 
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perdimento de bens e da função pUblica, ao ressarcimento 30 erário, a proibiçâo de 

contratação junto a Administração PUblica Estaduat e a suspensAo de direitos politicos. 

§ 30 0 valor da multa administrative prevista no caput deste artigo não poderà 

ser inferior a 1.000 (urn mu) URF/AC (Unidade de Referenda Fiscal do Estado do Acre). 

§ 4° 0 valor da multa será aplicado em dobro em caso de reincidência. 

Art. 3° 0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber, 

indicando o órgâo responsive[ pela instauração e acompanhamento do procedimento 

administrativo prOprio e, na forma da Constituigäo Federal, assegurando o contraditOrio e a 

ample defesa. 

Art. 40  Este lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Refere-se o presente anteprojeto do Lei sobre 0 estabelecimento do multas 

administrativas sos agentes pUblicos quo cometerem atos do corrupcão e improbidade 

envolvendo bens e recursos destinados ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 e 

calarnidade püblica. 

0 projeto tern como base a Lei no 8.429/1992, Lei do Improbidade Administrativa, 

corroborando sua finalidade, nâo excluindo outras normas quo se apliquem ao caso 

previsto no objeto deste projeto. 

Sabe-se quo a utilizaçâo ilicita de recursos p&blicos dove ser rigorosamente apurada 

o punida na forma da lei. Mais aborninàvel ainda se torna o uso indevido desses recursos 

em perlodo do pandomia ou calamidade, o quo ressalta a importância do puniçOes ainda 

mais severas. 

A presente proposta destina-se, dessa forma, a coibir a prética do atos ilIcitos nas 

ocasiöes quo menciona. 

Da constitucionalidade e legalidade 

Primoiramente, nos terrnos da Constituição Federal, em seu art. 23, inciso I, é 

competência cornum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios, zeler 

pole guarda da Constituiçäo, das leis e des instituiç5es dernocraticas e conse,var 0 

patrimônio pObilco. 

A proposta nao impãe novos doveres aos servidores püblicos, já quo é imposta a 

obrigaçAo do observar o dover do probidade, sob pena do domissAo, conformo a Lei 

Cornplementar no  39/1993, em seu art. 182, IV. 

Ademais, considerável destacar que as puniçôos estabelecidas pela Lei Nacional de 

Improbidade Administrativa possuem natureza cIvet, já as sancäos ostipuladas polo 

presente projeto são do natureza administrativa. 

0 principio do non bis in idem, dessa maneira, não é violado, já quo os atos do 

improbidado podom sor sancionados nas trés instâncias (civil, administrativa e penal). 
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Diante do exposto, conto cam o apolo dos Nobres Pares pam a aprovaçâo do 

presente projeto. 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO" em 09 de Marco de 2021 

12 ) 

DEPUTADO JOSÉ LUIS - TCHE 

Deputado Estadual - PDT/Acre 

Assenibleja Legislative do Estado do Acre 
Rua Ailindo Porto Leal, n. 241, 30  andar— Centro - CEP 69908-040 

Fone (68) 3213-4000 
91 José Luls Tchô 	@@joseluistche 


